
JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA
 

PORTARIA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA

Nº130/2022

 

O DIRETOR DA SECRETRARIA ADMINISTRATIVA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA
DA PARAÍBA, nos termos da delegação de competência constante no inciso XXXVII do artigo 1º da
Portaria Direção do Foro nº 137/2021;

 

CONSIDERANDO as disposições contidas no Capítulo IV do Título I da Lei nº
14.133/2021, que versa sobre as regras e diretrizes para designação de servidores para atuar nas funções
essenciais aos procedimentos de contratação;

 

CONSIDERANDO as disposições contidas no Título II da Lei nº 14.133/2021, que
estabelece regras e procedimentos das contratações por licitação;

 

CONSIDERANDO as regras e diretrizes fixados na Portaria da Direção do Foro nº
77/2022;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR como membros titulares da Comissão Permanente de Contratação
desta Seção Judiciária, no período de 28 de junho 2022 a 31 de março de 2023, os servidores MARCOS
ANTONIO BRAGA GUIMARÃES, matrícula nº PB438, na qualidade de Presidente, ADRIANA COSTA
RAMOS CUNHA, matrícula nº PB707, e OTÁVIO FRITZBERG DANTAS VIEIRA, matrícula nº
PB1030.

 

Parágrafo Único. DESIGNAR como membro suplente da Comissão o servidor
MARCELO MARINHO DOS SANTOS, matrícula nº PB956, para atuar em substituição aos membros
titulares em decorrência de afastamentos ou impedimentos.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por ALBERTINO PIERRE DA COSTA , DIRETOR(A) DE
SECRETARIA, em 27/06/2022, às 14:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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